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LEIS

LEI MUNICIPAL N.° 2.549, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

Promove alteração na Lei Orçamentária Anual de 
2025, abre créditos adicionais especiais para cria-
ção de novas naturezas de despesas em fontes de 
financiamento por superávit financeiro, não pre-
vistas no orçamento de 2025, para os fins que espe-
cifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN; 
faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Macaíba/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no corrente exercício, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 7.328.059,07 (sete milhões, trezen-
tos e vinte e oito mil, cinquenta e nove reais, e sete 
centavos), em conformidade com o disposto no Art. 
41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, destinado 
a inclusão de novas naturezas de despesas e novas 
fontes de financiamento, não existentes em ações de 
execução previstas no orçamento de 2025, necessá-
rias para atender as estimativas de novas despesas 
até o término do exercício, objetivando a adequa-
da classificação orçamentária, conforme consta do 
Anexo I integrante desta lei.

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cober-
tura do Crédito Adicional Especial constante do Art. 
1º desta lei, a incorporação de saldos bancários de 
exercícios anteriores em fontes receitas orçamen-
tárias da época, no valor de R$ 7.328.059,07 (sete 
milhões, trezentos e vinte e oito mil, cinquenta e 
nove reais, e sete centavos), constituído por superá-
vit financeiro em conformidade com o Art. 43, § 1º, 
inciso I, combinado com o § 2º, todos da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme consta do Anexo I integrante 
desta lei.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal deverá en-
caminhar ao Poder Legislativo Municipal, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contado da data de publi-
cação da presente lei, o Quadro de Detalhamento de 
Despesas – QDD, atualizado com as devidas inser-
ções das alterações constantes da presente lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2025.

Macaíba/RN, em 19 de fevereiro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXOS PÁG 4-6

LEI MUNICIPAL N.° 2.550, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESTRIÇÃO AO 
TRÂNSITO DE VEÍCULOS PESADOS E CA-
MINHÕES COM TRÊS OU MAIS EIXOS EM 
VIAS DETERMINADAS NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.  Fica proibida a circulação de veículos pe-
sados e caminhões com três ou mais eixos nas vias e 
áreas determinadas pelo Poder Executivo, de segun-
da-feira a sábado, no horário compreendido entre 6h 
(seis horas) e 20h (vinte horas).

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a aplica-
ção desta lei mediante decreto municipal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Lei Municipal nº 1.754/2015.

Palácio Auta de Souza, Macaíba-RN,19 de feverei-
ro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N.° 2.551, DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 2025.

EMENTA: REVISA O REGIME DE APORTES 
PERIÓDICOS DESTINADOS À COBERTURA 
DE DÉFICIT ATUARIAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/
RN; faz saber, que a Câmara Municipal de Verea-
dores de Macaíba–RN aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei.

Art. 1º Fica revisado, para fins de amortização do 
déficit atuarial, o regime de aportes periódicos da 
Lei Municipal nº 2.489/2024.

Art. 2° O regime de aportes periódicos é regulado 
nos seguintes termos:

§ 1° O déficit será amortizado por aportes periódicos 
e mensais realizados pela Prefeitura e Câmara 
Municipal, conforme plano de equacionamento 
constante do Anexo Único da presente lei.
§ 2° O valor anual poderá ser rateado por todos 
os órgãos da administração municipal, na 
proporcionalidade de suas contribuições patronais 
ao RPPS;
§ 3º Os aportes para cobertura do déficit atuarial 

do RPPS ficarão sob a responsabilidade da unidade 
gestora do Regime Próprio de Previdência Social do 
município de Macaíba, devendo:
I. ser controlados separadamente dos de-
mais recursos para evidenciar a vinculação para qual 
foram instituídos;
II. permanecer devidamente aplicados con-
forme as normas vigentes, no mínimo, por 05 (cin-
co) anos.
§ 3º Os valores de que trata o art. 2º se 
caracterizam como despesa orçamentária destinada, 
exclusivamente, à cobertura do déficit atuarial do 
RPPS do município Macaíba–RN

Art. 3º Os aportes periódicos definidos no art. 1º, 
para cobertura de déficit atuarial não serão compu-
tados na despesa bruta com pessoal, por não se en-
quadrarem como contribuição patronal nos termos 
do art. 18 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º Aplicam-se aos aportes previstos nesta Lei 
todo o regramento legislativo municipal relativo 
às contribuições patronais, especialmente quanto a 
vencimentos e acréscimos legais.

Art. 5º Ato do chefe do Poder Executivo discipli-
nará a forma de rateio entre a Prefeitura e a Câmara 
Municipal, das despesas de que trata o § 1º do art. 1º.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a sanar 
quaisquer omissões ou inconsistências desta Lei por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 7º Os aportes serão apropriados, orçamentaria-
mente, na natureza de despesa 3.3.91.97 – Aporte 
para cobertura do déficit atuarial do RPPS.

Art. 8º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados a abrir créditos especiais suplementares 
em cada ação que se realizava a classificação orça-
mentária da extinta alíquota suplementar, incluindo 
a natureza de despesa 3.3.91.97 – Aporte para cober-
tura do déficit atuarial do RPPS, usando como fonte 
de crédito a anulação parcial nas naturezas 3.1.91.13 
– Obrigações Patronais, constantes no orçamento 
vigente, sem alterar o percentual previsto na Lei Or-
çamentária em vigor.
§ 1° O valor destinado à abertura de crédito adicional 
especial limita-se ao valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), correspondente ao valor 
previsto para o exercício financeiro de 2025.
§ 2º A adequação orçamentária no Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD, na inclusão 
da natureza da despesa 3.3.91.97 – Aporte para 
cobertura do déficit atuarial do RPPS, usando como 
fonte de crédito a anulação parcial nas naturezas 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais, constantes no 
orçamento vigente, será distribuído mediante 
decreto em até 30 dias após a data de publicação 
desta lei, sem alterar o percentual previsto na Lei 
Orçamentária em vigor. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-



ANO V – N° 1649 - Macaíba - RN, quarta-feira, 19 de fevereiro de 20252

blicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
do corrente exercício, revogadas as disposições em 
contrário.

Macaíba/RN, 19 de fevereiro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

ANEXO PÁG 7

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N.° 2.552, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE 
TERRENO PÚBLICO MUNICIPAL AO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, PARA 
FINS DA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO REGI-
MENTO DE POLÍCIA MONTADA DO RN E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.  O Art. 2º da Lei Municipal nº 2.167, de 
18 de janeiro de 2021, alterado pelo Art. 1º da Lei 
Municipal nº 2.303, de 27 de julho de 2022, passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 2º. ……………………………………………
……………………………………………………
……………………………………………………
…………………………………
I - Área total: 75.184,39 m²
II - Perímetro: 1.380,58 m
III - Limites:
a) NORTE: Loteamento Recanto Verde, 
com 180,83 metros.
b) SUL: com o Centro de Educação e Pes-
quisa em Saúde Anita Garibaldi, com 128,58 me-
tros; terreno pertencente ao Município de Macaíba, 
com 51,62 metros; e Avenida Maria Angélica de 
Araújo (RN-160), com 20,00 metros.
c) LESTE: Terreno pertencente ao Municí-
pio de Macaíba, com 496,05 metros.
d) OESTE: Escola Agrícola de Jundiaí – 
EAJ, com 240,41 metros E 100,45 metros; Centro 
de Educação e Pesquisa em Saúde Anita Garibaldi, 
com 76,15 metros; terreno pertencente ao Município 
de Macaíba, com 33,98 metros e Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Aluízio Alves, com 52,41 me-
tros.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a data de 18 de 
janeiro de 2021

Palácio Auta de Souza, Macaíba-RN,19 de feverei-
ro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO PÁGINA 8

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N.° 2.553, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
1.238, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005 E DIS-
PÕE SOBRE A PERMUTA DE TERRENO PÚ-
BLICO MUNICIPAL COM A ASSOCIAÇÃO 
ALBERTO SANTOS DUMONT DE APOIO A 

PESQUISA (AASDAP) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.  O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.238, de 22 
de outubro de 2005, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo auto-
rizado a proceder à permuta do terreno doado a 
ASSOCIAÇÃO ALBERTO SANTOS DUMONT 
DE APOIO A PESQUISA - AASDAP na Lei 
Municipal nº 1.203, de 08 de julho de 2005.
§1º. O terreno que passará a pertencer a AASDAP 
possui as seguintes características:
I - Área total: 22.833,92 m²;
II - Perímetro: 609,76 m;
III - Limites:
a) Ao NORTE: com terreno pertencente à 
Prefeitura Municipal de Macaíba, com 174,97 m;
b) Ao SUL: Com terreno da Escola Agríco-
la de Jundiaí/Universidade Federal do Rio Grande 
do Norte, com 176,42 m;
c) Ao LESTE: Com a RN 160, com 129,89 
m; e
d) Ao OESTE: com terreno da Prefeitura 
Municipal de Macaíba, 128,58 m.
§2º. O terreno que passará ser da Prefeitura Munici-
pal de Macaíba possui as seguintes características:
I - Área total: 52.383,00 m²;
II - Perímetro: 1.034,79 m;
III - Limites:
a) NORTE: com terreno pertencente ao Sr. 
Pedro Gomes, com 275,78 m;
b) SUL: com linha de transmissão da 
CHESF, com 150,31 m;
c) LESTE: Terreno pertencente ao Sr. Pe-
dro Gomes, com 191,88 m; e
d) OESTE: com terreno da Prefeitura Mu-
nicipal de Macaíba, com 416,82 m.”.

Art.2º. Fica a AASDAP autorizada a transferir a 
propriedade integral do terreno permutado ao Insti-
tuto de Ensino e Pesquisa Alberto Santos Dumont 
(ISD).

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba-RN,19 de feverei-
ro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO PÁGINA 9

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N.° 2.554, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

EMENTA: NOVA DENOMINAÇÃO DE SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, 
IGUALDADE RACIAL E CIDADANIA E CRIA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS, IGUALDADE RACIAL E CIDA-
DANIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faço 
saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica alterada a denominação da atual Se-
cretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-
nia para Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 

Igualdade Racial e Cidadania.

Art. 2º. Fica criado o Conselho Municipal de Direi-
tos Humanos, Igualdade Racial e Cidadania.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará 
o conselho do caput mediante Decreto Municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba-RN,19 de feverei-
ro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N.° 2.555, DE 19 DE FEVE-
REIRO DE 2025

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O 
REAJUSTE SALARIAL MÍNIMO AOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS, 
COMISSIONADOS E CONTRATADOS DO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA.

O PREFEITO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferi-
das em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica 
do Município.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar 
o reajuste anual vigente ao vencimento básico dos 
servidores e contratados remunerados com base no 
salário-mínimo.

Art. 2.º Para fazer face às despesas decorrentes dos 
custos financeiros produzidos pela presente Lei se-
rão utilizados valores constantes do orçamento geral 
do Município do corrente exercício.

Art. 3.º Os efeitos financeiros da presente Lei re-
troagem ao dia 1º de janeiro de 2025, a partir da data 
de sua publicação. Os benefícios referentes aos pe-
ríodos anteriores, já quitados até a presente data, não 
serão objeto de restituição.
§ 1.º A retroação do reajuste salarial à data de 1.º de 
janeiro de 2025, não surtirá efeitos sobre os proven-
tos de 1/3 de férias já recebidos pelos profissionais 
no mês de janeiro e fevereiro de 2025.
§ 2.º A diferença referente aos vencimentos do mês 
de janeiro de 2025 será quitada integralmente em 
fevereiro de 2025.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 19 de feverei-
ro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, 
Prefeito de Macaíba/RN

PORTARIA N° 19 /2025

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei: 

CONSIDERANDO o que é preceituado no art.37, II 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VI, da 
Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-

PORTARIAS
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nicipal. 

RESOLVE:
 Art. 1° Criar o Comitê Executivo para Elaboração 
do Plano Municipal de Saneamento Básico –PMSB, 
cujas respectivas composições e atribuições são de-
finidas a seguir. 

Art. 2° O Comitê Executivo do Plano Municipal de 
Saneamento Básico – PMSB, será responsável por 
executar as ações necessárias para a elaboração, im-
plementação, monitoramento e avaliação do PMSB.

Art. 3° O Comitê Executivo do Plano Municipal de 
Saneamento Básico - PMSB, será composto pelos 
seguintes membros: 
I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Ur-
banismo
Billy Jean Mangabeira Viturino, CPF: 
092.395.78471;
Edson Geraldo de Oliveira, CPF: 046.320.064-08;
Ingrid Caroliny de Morais Porfirio, CPF: 
101.571.494-39;
II- Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Monalisa Lira Fernandes Paiva, CPF: 
106.364.86451;
Laura Anastácia de morais Souza, CPF: 
089.122.144-11;
III- Secretaria Municipal de Planejamento, Fi-
nanças e Gestão Estratégica 
Karoline Romana Nogueira Silva Pires Pereira, 
CPF: 075.196.864-18;
V- Secretaria Municipal de Trabalho e Assistên-
cia Social:
Isis Cristina Andrade Albuquerque Macedo, CPF: 
071.762.734-99;
VI- Secretaria Municipal de Educação:
Reginaldo da Silva, CPF: 875.840.854-15; 
VII- Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
econômico: 
Francisco Brenno Costa de Lira, CPF: 103.958.604-
07; 
VIII- - Procuradoria Geral do Município
Dinaldo Pessoa Mesquita Junior, CPF: 090.528.924-

23;

Art. 4° º O Colegiado ora constituído será presidido 
pelo servidor Edson Geraldo de Oliveira e terá como 
Secretário Executivo a servidora Raquel de Andrade 
de Lima, portadora do CPF N° 707.108.504-84.  

Art. 5° O Processo de Elaboração do PMSB de Ma-
caíba/RN deverá contemplar as seguintes Fases e 
Etapas: 

FASE I- Plano de Trabalho; 
FASE II- Plano de Mobilização Social; 
FASE III - Elaboração do Plano;
a) Etapa I- Revisão do Diagnóstico do Sistema de 
Abastecimento de Água, Serviços de Esgotamento 
Sanitário, Sistema de Manejo das Águas Pluviais e 
do Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de Resí-
duos Sólidos; 
b) Etapa II- Prognósticos e alternativas para uni-
versalização dos serviços de saneamento básico: 
Sistema de Abastecimento de Água; Serviços de Es-
gotamento Sanitário; Sistema de Manejo das Águas 
Pluviais; Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos. Objetivos e Metas; 
c) Etapa III - Concepção, para os quatros eixos dos 
serviços de saneamento dos programas, projetos e 
ações necessárias para atingir os objetivos e as me-
tas do PMSB e definição das ações para emergência 
e contingência; 
d) Etapa IV- Estabelecer, para os serviços de sanea-
mento básico dos quatro eixos para os mecanismos 
e procedimentos de controle social e dos instrumen-
tos para o monitoramento e avaliação sistemática da 
eficiência, eficácia e efetividade das ações progra-
mada; 
e) Etapa V - Relatório Síntese do Plano Municipal 
de Saneamento Básico e Indicação de Minuta de Lei 
para aprovação do referido plano
FASE IV - Aprovação do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico;

Art. 6° O Plano Municipal de Saneamento Básico 
deverá ser consolidado sob forma de Lei Municipal.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Macaíba, 19 de fevereiro de 2025.

Edivaldo Emídio da Silva Junior
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 536/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) LORYN TARGINO 
BEZERRA, inscrito(a) sob o CPF nº **7.889.164-
**, exercer o cargo em comissão de  DIRETOR 
DE PATRIMÔNIO, sob o símbolo CC.3, lotado(a) 
no(a) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 19 de 
fevereiro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Espaço não utilizado.
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ANEXOS LEI 2.551/2025



ANO V – N° 1649 - Macaíba - RN, quarta-feira, 19 de fevereiro de 20258

ANEXOS LEI 2.552/2025
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ANEXOS LEI 2.553/2025
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº 60/2025 - DISPÕE SOBRE A RE-
NOVAÇÃO DA CESSÃO DA SERVIDORA 
KALINA PATRICIA GOMES GROSSMANN, 
MATRÍCULA Nº 35, PARA PRESTAR SERVI-
ÇOS À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA – NÚCLEO DJALMA MARINHO, 
NATAL/RN.

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAÍBA, ERIKA PATRÍCIA EMIDIO DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, e com fundamento nas disposições legais 
aplicáveis.

CONSIDERANDO a solicitação formal da AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA – NÚCLEO DJALMA 
MARINHO, NATAL/RN para a cessão da servidora 
KALINA PATRICIA GOMES GROSSMANN, ma-
trícula nº 35, concursada regida pelo Regime Jurí-
dico Único do Munícipio, pertencente ao quadro de 
pessoal deste Poder Legislativo, ocupante do cargo 
de telefonista, admitida em 06 de Janeiro de 2000, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, até 
o presente momento NÃO responde nenhuma sindi-
cância ou processo administrativo disciplinar; NÃO 
se encontra em estágio probatório; NÃO se trata de 
cargo isolado e não recebe gratificação, informamos 
ainda, que tal cargo não se faz necessário à aplica-
ção de conhecimento de grau ou de nível superior 
de ensino, para ficar à Disposição da ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA – NÚCLEO DJALMA MARINHO, 
NATAL/RN.

CONSIDERANDO o interesse público e a relevân-
cia dos serviços a serem prestados pela servidora no 
referido órgão;

RESOLVE:

Art. 1º Fica cedida a servidora KALINA PATRICIA 
GOMES GROSSMANN, matrícula nº 35, ocupante 
do cargo de telefonista, para prestar serviços à AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA – NÚCLEO DJALMA 
MARINHO, NATAL/RN pelo período de 02 (dois) 
anos.

Art. 2º A cessão será regida pelas normas aplicáveis, 
devendo a servidora permanecer vinculada ao re-
gime funcional da Câmara Municipal de Macaíba, 
com todos os direitos e deveres previstos em lei.

Art. 3º A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – NÚ-
CLEO DJALMA MARINHO, NATAL/RN deverá 
encaminhar, mensalmente, relatório de frequência 

da servidora à Câmara Municipal de Macaíba.

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete da Pre-
sidência

Macaíba/RN 19/02/2025

ERIKA PATRÍCIA EMIDIO DA SILVA 
Presidenta da Câmara Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

REPUBLICAÇÃO
(Prorrogação do prazo de apresentação de propos-

tas)

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADO-
LÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,

CONSIDERANDO Princípios fundamentais de 
legalidade, impessoalidade, publicidade, trans-
parência pública, e competitividade, objetivando 
a realização melhor contratação possível para o 
objeto pretenso;

CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.

TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais in-
teressados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais.

OBJETO: Aquisição de materiais de gênero ali-
mentício visando atender as necessidades da Câma-
ra Municipal de Macaíba/RN, para o ano de 2025, 
nos quantitativos abaixo descriminados:

Item Descrição dos Ma-
teriais

Unidade de 
Medida Quant.

01 Café em pó 250g (fardo 
com 20 und.) Fardo 55

02 Leite em pó 750g (cx. 
com 12 und.) Caixa 30

03 Açúcar 1kg (fardo com 
30 und.) Fardo 10

04 Biscoito maisena 350g 
(cx. com 24 und) Caixa 06

05 Biscoito cream cracker 
350g (cx. com 24 und) Caixa 06

06 Biscoito Rosquinha 
Pacote 300g Pacote 40

07 Chá Camomila 10 
Saquinhos Unidade 05

08 Chá de Boldo 10 
Saquinhos Unidade 05

09 Chá de Cidreira 10 
Saquinhos Unidade 05

10
Adoçante líquido 

stévia 200mL (cx. com 
12 und)

Caixa 01

11 Achocolatado 1 litro 
(Cx com 12 und) Caixa 06

12 Achocolatado em Pó 
(unidade) Unidade 100

OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas 
servirão para o levantamento preliminar de preços 
praticados no mercado e verificação da modalidade 
de licitação cabível; Somente serão aceitas propos-
tas de empresas do ramo de atividade compatível 
com o objeto da contratação pretendida; Os pedidos 
de esclarecimentos, informações complementares, e 
o envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@macai-
ba.rn.leg.br” em atenção a Agente de Contratação, 
no formato portátil de documento eletrônico; as 
propostas encaminhadas deverão estar no formato 
PDF (Portable Document Format) ou impressas e 
entregues diretamente na sede desta casa legislativa 
no endereço Largo Governador Estevam Dantas, nº 
101, Centro, Macaíba/RN, CEP: 59.280-000, das 
08:00h às 14:00h, devidamente assinadas, contendo 
no mínimo: a) Descrição do objeto; b) Valor unitá-
rio e total por extenso; c) Número do Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; d) 
Endereços físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e 
telefone de contato; e) Data de emissão; e f) Nome 
completo e identificação do responsável pela emis-
são. Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
24/02/2025.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 19 de fevereiro de 2025.

José Alvares Junior
Agente de Contratação

PORTARIA

LEVANTAMENTO DE PREÇOS
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Matrícula nº 031

...................................................................................

REPUBLICAÇÃO
(Prorrogação do prazo de apresentação de propos-

tas)

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADO-
LÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,

CONSIDERANDO Princípios fundamentais de 
legalidade, impessoalidade, publicidade, trans-
parência pública, e competitividade, objetivando 
a realização melhor contratação possível para o 
objeto pretenso;

CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.

TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais in-
teressados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais.

OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente 
e Papelaria para a Câmara Municipal de Macaíba/
RN, para o ano de 2025, nos quantitativos abaixo 
descriminados:

Item Descrição do Material
Unidade de 

Medida Quant.

01

Resma de papel ta-
manho A4 (500 fls.) - 
Papel para impressão 
formatado, tipo sul-
fite/apergaminhado/
ofício, tamanho (C 
x L) 297 x 210 mm, 
gramatura 75g/m2, 
embalagem de pro-
teção impermeável, 
contendo asinforma-
ções do fabricante na 
embalagem, com cer-
tificação FSC.

Und. 150

02

Caixa de clips de me-
tal nº 2/0 - Caracterís-
ticas técnicas: tem por 
finalidade prender pa-
péis, filmes plásticos e 
outros; confeccionado 
em arame de aço gal-
vanizado, cromado 
ou niquelado; clips 
paralelos; os clips de-
verão ser embalados 
em caixas; as caixas 
deverão ser de boa 
qualidade, não dei-
xando os clips saírem 
pelas frestas da caixa; 
a marca e aquantidade 
deverão vir impressas 
na caixa.

Cx. 40

03

Caixa de clips de me-
tal nº 5/0 - Caracterís-
ticas técnicas: tem por 
finalidade prender pa-
péis, filmes plásticos e 
outros; confeccionado 
em arame de aço gal-
vanizado, cromado 
ou niquelado; clips 
paralelos; os clips de-
verão ser embalados 
em caixas; as caixas 
deverão ser de boa 
qualidade, não dei-
xando os clips saírem 
pelas frestas da caixa; 
a marca e aquantidade 
deverão vir impressas 
na caixa.

Cx. 50

04

Caixa de clips de me-
tal nº 8/0 - Caracterís-
ticas técnicas: tem por 
finalidade prender pa-
péis, filmes plásticos e 
outros; confeccionado 
em arame de aço gal-
vanizado, cromado 
ou niquelado; clips 
paralelos; os clips de-
verão ser embalados 
em caixas; as caixas 
deverão ser de boa 
qualidade, não dei-
xando os clips saírem 
pelas frestas da caixa; 
a marca e aquantidade 
deverão vir impressas 
na caixa.

Cx. 40

05

Grampos cobrea-
do tam. 26/6 - Com 
arame de aço c/ trata-
mento antiferrugem; 
caixa com 5.000 
(cinco mil) unidades; 
grampos c/ tratamento 
contra a oxidação (an-
tiferrugem) e pontas 
afiadas.

Cx. 50

06

Caixa arquivo morto 
de plástico - Polion-
da, tamanho ofício, 
em polipropileno 
130g/m2, montagem 
fácil e rápida, possui 
tampa com auto tra-
vamento, com espaço 
para anotar infor-
mações, como: data, 
departamento, local, 
codificação; Dimen-
sões: 35 x 13 x 25 cm.

Und. 200

07

Pasta A-Z - Ferragem 
niquelada, polipropi-
leno, opaca, tamanho 
ofício, dimensões 320 
x 285 mm, variação 
+/- 5%, porta etiqueta 
na lombada, cor preta, 
lombo largo 70mm, 2 
furos.

Und. 60

08

Livro de ponto - 
Capa dura de papelão 
revestido em papel 
off-set 120g/m2, cor 
preta, folhas internas 
papel off-set 56g/
m2, comprimento 
310mmx217mm.

Und. 05

09

Fita adesiva - Ma-
terial polipropileno 
transparente, tipo mo-
noface, largura 45mm, 
comprimento 100m, 
cor incolor, aplicação 
multiuso.

Und. 50

10

Grampo trilho de 
plástico pct. 50 
unidades - Grampo 
plástico injetado em 
polietileno com capa-
cidade para armazenar 
aproximadamente 300 
folhas.

Pct. 25

11

Marcador de texto 
amarelo cx. c/ 12 
unidades - Caneta 
hidrográfica marca 
texto, cor amarelo 
fluorescente, ponta 
chanfrada em polie-
tileno e filtro em po-
liéster, lavável e não 
tóxica, espessura do 
traço: 1.0mm para su-
blinhar e 4.0mm para 
destacar, caixa com 
12 unidades.

Cx. 15

12

Corretivo líquido 
cx. c/ 12 unidades 
- material a base de 
água, secagem rápi-
da, frasco 18mL, cor 
branca, caixa com 12 
unidades.

Cx. 05

13

Estilete de plástico 
cx. c/ 12 unidades 
- Estilete escritório 
tipo largo, espessura 
18mm, aplicação es-
critório, caixa com 12 
unidades.

Cx. 10

14

Cola branca cx. c/ 
12 unidades - com-
posição polivinil 
acetato-pva, cor 
branca, aplicação 
papel, características 
adicionais: com bico 
aplicador, atóxica, 
lavável, tipo pastosa, 
tubo 40g, caixa com 
12 unidades.

Cx. 10

15

Borracha escolar 
cx. c/ 20 unidades - 
Borracha escolar, cor 
branca, número 20, 
caixa com 20 unida-
des.

Cx. 06

16

Caneta esferográfica 
azul cx. c/ 50 unida-
des - Material plástico 
cristal, material da 
ponta: latão com es-
fera de tungstênio, cor 
da tinta: azul, suspiro 
na lateral, composto 
por resina termoplás-
tica, caixa com 50 
unidades.

Cx. 12

17

Tesoura escolar - 
Material: aço inoxidá-
vel, material do cabo: 
polipropileno, tama-
nho 5”, sem ponta.

Und. 30

18

Grampeador - Tra-
tamento superficial 
pintado/cromado, ma-
terial metal, tipo pro-
fissional, capacidade 
25 folhas, tamanho do 
grampo: 26/6.

Und. 30

19

Envelope - Envelope, 
material: papel kraft, 
modelo saco padrão, 
tamanho (CxL) 240 
x 340mm, cor bran-
co, gramatura 80g/
m2, caixa com 100 
unidades.

Cx. 10

20

Envelope - Envelope, 
material: papel kraft, 
modelo saco padrão, 
tamanho (CxL) 240 
x 340mm, cor ama-
relo, gramatura 80g/
m2, caixa com 100 
unidades.

Cx. 10

21

Envelope para 
convite - Envelope, 
material: papel kraft, 
modelo saco padrão, 
tamanho 162 x 229 
mm, cor branco, gra-
matura 80g/m2, caixa 
com 100 unidades.

Cx. 10

22

Prancheta portátil 
- Material: madeira, 
comprimento 320mm, 
largura 220mm, es-
pessura 3mm.

Und. 20

23

Régua escolar - Ma-
terial: plástico reci-
clado, comprimento 
30cm, graduação mi-
limetrada, cor variada.

Und. 50

24

Organizador de 
mesa - Porta lápis, 
clips e lembretes em 
poliestireno, cor fumê, 
dimensões mínimas 
150x65x90 mm. Und. 30



ANO V – N° 1649 - Macaíba - RN, quarta-feira, 19 de fevereiro de 202512

25

Fragmentadora de 
papel - material me-
tal/plástico, capacida-
de de fragmentação 
13 a 15 folhas, tama-
nho pequeno/portátil, 
material estrutura: 
metal revestido com 
plástico, material 
gabinete: plástico, 
tensão motor 220v, 
abertura 240mm, lar-
gura 370mm, altura 
585mm, capacidade 
lixeira 18 litros, tipo 
elétrico, característi-
cas adicionais: corte 
de papéis com clips 
ou grampos, CD, pro-
fundidade 230mm.

Und. 03

26

Extrator de Grampo 
- Extrator de grampos 
modelo tipo espátu-
la, fabricado em aço 
inoxidável de alta du-
rabilidade, ideal para 
remoção precisa e 
segura de grampos em 
documentos. Design 
ergonômico para fácil 
manuseio. Caixa com 
12 unidades.

Cx. 10

27

Papel peso 60 A4 - 
Papel sulfite A4 de 
alta qualidade, com 
peso de 60g/m², ideal 
para impressões de 
documentos, rascu-
nhos e uso diário. 
Proporciona boa defi-
nição de texto e ima-
gens, com superfície 
lisa para desempenho 
eficiente em impres-
soras a laser, jato de 
tinta e fotocopiadoras. 
Pacote com 50 uni-
dades.

Pct. 50

28

Lápis preto núme-
ro 2 - Lápis preto 
número 02, macio, 
sem trincas, ultrarre-
sistente. Mina grafite 
número 2. Material 
do corpo de madeira 
reflorestada, sem bor-
racha apagadora. Diâ-
metro de 8 a 10 mm. 
Comprimento de 175 
a 185 mm. A marca e 
o número da mina de 
grafite deverão estar 
estampados no corpo 
do lápis. Caixa com 
144 unidades.

Cx. 06

29

Pasta com Elastico 
- Pasta com elástico 
no tamanho A4 ou 
maior, confeccionada 
em material durável e 
resistente à umidade. 
Ideal para organiza-
ção e transporte de 
documentos, ofere-
cendo segurança com 
elásticos firmes para 
manter os papéis pro-
tegidos. Disponível 
em cores variadas, 
atende tanto ao uso 
escolar quanto corpo-
rativo.

Und. 30

30

Pasta sanfonada - 
Pasta sanfonada no 
tamanho A4 ou maior, 
com divisórias inter-
nas expansíveis, per-
feita para organizar 
documentos em ca-
tegorias ou assuntos. 
Produzida em mate-
rial resistente e fácil 
de limpar, garante 
proteção e durabili-
dade. Ideal para uso 
em escritório, escola 
ou arquivo pessoal, 
mantendo seus docu-
mentos organizados e 
acessíveis.

Und. 17

31

Perfurador de Metal 
- Perfurador de metal 
com capacidade para 
perfurar até 20 folhas 
simultaneamente (pa-
pel de 75g/m²). Possui 
estrutura resistente, 
ideal para uso em es-
critórios e ambientes 
corporativos. Com 
sistema de dois furos 
padrão e base anti-
deslizante para maior 
estabilidade durante 
o uso. Compacto, du-
rável e eficiente para 
organizar documentos 
de forma prática.

Und. 22

OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas ser-
virão para o levantamento preliminar de preços pra-
ticados no mercado e verificação da modalidade de 
licitação cabível; Somente serão aceitas propostas 
de empresas do ramo de atividade compatível com 
o objeto da contratação pretendida; Os pedidos de 
esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@macai-
ba.rn.leg.br” em atenção a Agente de Contratação, 
no formato portátil de documento eletrônico; as 
propostas encaminhadas deverão estar no formato 
PDF (Portable Document Format) ou impressas e 
entregues diretamente na sede desta casa legislati-
va no endereço Largo Governador Estevam Dantas, 
nº 101, Centro, Macaíba/RN, CEP: 59.280-000, das 
08:00h às 14:00h, devidamente assinadas, contendo 
no mínimo: a) Descrição do objeto; b) Valor unitá-
rio e total por extenso; c) Número do Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; d) 
Endereços físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e 
telefone de contato; e) Data de emissão; e f) Nome 
completo e identificação do responsável pela emis-
são. Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
24/02/2025.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 19 de fevereiro de 2025.

José Alvares Junior
Agente de Contratação

Matrícula nº 031

...................................................................................

REPUBLICAÇÃO
(Prorrogação do prazo de apresentação de propos-

tas)

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADO-
LÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,

CONSIDERANDO Princípios fundamentais de 
legalidade, impessoalidade, publicidade, trans-
parência pública, e competitividade, objetivando 
a realização melhor contratação possível para o 
objeto pretenso;

CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.

TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais in-
teressados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 

a depender dos enquadramentos legais.

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza para 
a Câmara Municipal de Macaíba/RN, para o ano de 
2025, nos quantitativos abaixo descriminados:

Item Descrição do 
Material

Unidade 
de Medida Quant.

01
Água Sanitária 1 
litro - Caixa com 

12 unidades
Cx. 18

02 Álcool Etílico 
Hidratado 1 litro Und. 20

03 Álcool em Gel 
Hidratado 1 litro Und. 20

04

Copo Descartá-
vel 150ml cor 

branca - Caixa 
com 25 pacotes 

com 100 uni-
dades

Cx. 30

05

Copo Descar-
tável para Café 

50ml cor branca 
– Caixa com 25 

Pacotes com 100 
Unidades

Cx. 15

06

Detergente 
Liquido Neutro 
500ml - Caixa 

com 24 Unidades

Cx. 16

07

Desinfetante de 
Uso Geral Per-
fumado 2 litros 
– Caixa com 06 

Unidades

Cx. 30

08

Esponja Multiu-
so Dupla Face 

- Pacote com 03 
Unidades

Pct. 35

09

Guardanapo 
de Papel Folha 

Simples medindo 
22cm x 24cm - 
Pacote com 50 

Folhas

Pct. 35

10

Limpa Vidros 
Pulverizador de 

500ml – Caixa 
com 12 unidades

Cx. 8

11
Lustra Móveis 
500ml – Caixa 

com 12 unidades
Cx. 6

12

Pano de chão 
100% algodão cor 

branca medindo 
40cm x 70cm

Und. 40

13

Pano de prato 
100% algodão 
cor branca me-

dindo 40cm x 
60cm

Und. 40
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14

Papel higiênico 
Folha Simples 
– Pacote com 
4 Rolo de 30 

metros

Pct. 300

15 Sabão em pó – 
Pacote com 500g Pct. 150

16
Sabonete Liqui-
do Antisséptico 

500ml
Und. 60

17

Saco para lixo 
100l – Pacote 
com 100 uni-

dades

Pct. 30

18
Saco para lixo 

50l – Pacote com 
100 unidades

Pct. 30

19 Vassoura multiuso 
com cabo Und. 15

20
Rodo 40cm 

borracha dupla 
com cabo

Und. 15

21
Aromatizante de 
Ambiente Aeros-

sol 360ml
Und. 50

22 Limpador mul-
tiuso 500ml Und. 70

23 Inseticida aeros-
sol 300ml Und. 25

24 Pedra sanitária 
25g Und. 150

25

Papel toalha 
– Pacote com 
2 rolos de 60 

toalhas

Pct. 250

26
Pá para lixo em 

plástico com cabo 
longo

Und. 8

27 Balde plástico 
multiuso 10 litros Und. 10

OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas ser-
virão para o levantamento preliminar de preços pra-
ticados no mercado e verificação da modalidade de 
licitação cabível; Somente serão aceitas propostas 
de empresas do ramo de atividade compatível com 
o objeto da contratação pretendida; Os pedidos de 
esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@macai-
ba.rn.leg.br” em atenção a Agente de Contratação, 
no formato portátil de documento eletrônico; as 
propostas encaminhadas deverão estar no formato 
PDF (Portable Document Format) ou impressas e 
entregues diretamente na sede desta casa legislati-
va no endereço Largo Governador Estevam Dantas, 
nº 101, Centro, Macaíba/RN, CEP: 59.280-000, das 
08:00h às 14:00h, devidamente assinadas, contendo 
no mínimo: a) Descrição do objeto; b) Valor unitá-
rio e total por extenso; c) Número do Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; d) 
Endereços físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e 
telefone de contato; e) Data de emissão; e f) Nome 
completo e identificação do responsável pela emis-
são. Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
24/02/2025.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 19 de fevereiro de 2025.

José Alvares Junior
Agente de Contratação
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